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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: REVOGA A LEI Nº 9.041, DE 17 DE ABRIL DE 2020, QUE “AUTORIZA INDENIZAR MANOEL JOAQUIM MOREIRA DA ROCHA E LUZIA DE ALMEIDA ROCHA”.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
FINALIDADE: Análise do Projeto de Lei nº 447/2022 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
O Chefe do Poder Executivo Municipal apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 447/2022 que revoga a Lei nº 9.041 de 17 de abril de 2020 que autoriza indenizar Manoel Joaquim Moreira da Rocha e Luzia de Almeida Rocha.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 447/2022 que revoga a Lei nº 9.041 de 17 de abril de 2020 que autoriza indenizar Manoel Joaquim Moreira da Rocha e Luzia de Almeida Rocha.
O projeto visa revogar uma indenização por dação em pagamento de um terreno que foi desapropriado em troca de outro terreno municipal, cuja metragem era incompatível com o projeto de lei anterior.
Contudo, a Administração resolveu a indenização por meios administrativos, não subsistindo mais a necessidade legislativa, conforme determina a legislação desapropriatória. 
Como os efeitos legislativos não se operaram de forma plena, não há de se falar em prejuízo para as partes, conforme documentação constante no projeto de lei em tela. 
CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, com as alterações acima propostas, o projeto reúne todos os aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade, devendo ser encaminhado para a presidência para que o inclua na pauta.

Sala das Reuniões, 15 de dezembro de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator
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